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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

 

EMENDA ADITIVA 

 

Estratégia 13.12 - Garantir através de lei específica que regulamente o artigo 207 da Constituição 

Federal, autonomia didática, científica, pedagógica, de gestão financeira, administrativa e 

patrimonial, através de um Estatuto da Autonomia para a Universidade Pública e da autonomia das 

mantidas sobre as mantenedoras, limitando estas a 20% da representação total dos colegiados. 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 

 

  
 

 

 

               Deputada Fátima Bezerra 

 

 

 

 


